INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2011 – UCCI,  
10.03.11
Dispõe sobre normas de procedimentos para o Departamento de Recursos Humanos dos órgãos da Administração Direta e Indireta. 

O Prefeito do Município de Francisco Beltrão, em conjunto com o Sistema de Controle Interno do Município de Francisco Beltrão, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3212/2005, de 09 de dezembro de 2005, em seu art. 5º. § 2.º e, 

Considerando a necessidade de normatizar, recomenda ao Departamento de Recursos Humanos a adoção de procedimentos constantes desta Instrução Normativa na prática de suas atividades:
DETERMINA:

· Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, processo de admissão de pessoal individualizado por Edital de Concurso Público ou Teste Seletivo por processo, com indicação do número do edital, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da admissão, nos termos da Instrução Normativa nº 44/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

· Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, processo referente aos atos de concessão de aposentadoria, pensão, revisão de pensão e revisão de proventos, com a devida qualificação do seu representante legal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua concessão, nos termos da Instrução Normativa nº 46/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
· Manter atualizado anualmente, os registros com a declaração de bens e valores de propriedade privada de seus agentes públicos, em conformidade com o art. 13 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e conforme Instrução Normativa nº 45/2010 – Art. 39, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
· Proceder à alimentação e à manutenção dos dados de pessoal no Sistema de Informações Municipais – Atos de Pessoal, bimestralmente e de acordo com a agenda de obrigações, nos termos da Instrução Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
· Informar, bimestralmente, ao Departamento de Contabilidade dados dos servidores e estatística do número de servidores, até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao do encerramento do bimestre, para o mesmo alimentar o Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal - SIM-AM.

· Realizar o processamento da folha de pagamento e encaminhar ao Departamento de Contabilidade, até o 5º dia útil anterior ao final de cada mês, os relatórios para a contabilização.

·  Para a posse de novos servidores aprovados em concurso público, verificar se o concurso público está vigente.

· Para a elaboração da folha de pagamento do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, observar rigorosamente os valores fixados em lei.

· Elaborar, mensalmente, a GFIP de acordo com a folha de pagamento, incluindo ainda as rescisões, RPAs e membros do Conselho Tutelar, assim como informar até o 5º dia útil anterior ao final de cada mês, ao Departamento de Contabilidade o total a ser recolhido ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

· Elaborar, anualmente, a DIRF de todas as entidades, de acordo com as normas e prazos estabelecidos pela Receita Federal.

· Elaborar, anualmente, a RAIS de todas as entidades, de acordo com as normas e prazos estabelecidos pelo Ministério do Trabalho.

· Promover, no cadastro funcional no sistema de folha de pagamento, a vinculação em projetos atividades da fonte de recurso 101 (FUNDEB), somente os servidores lotados na Secretaria da Educação e que exerçam as funções de Professor, Diretor e Coordenador (com formação em Pedagogia) e que estejam efetivamente exercendo atividades inerentes a estes cargos e funções no ensino de 1ª a 4ª séries, especial, infantil e de jovens e adultos, devendo, ainda, proceder, de forma imediata, à alteração da fonte de recurso (projeto/atividade), quando forem transferidos para outra secretaria ou deixarem de executar atividades das funções supracitadas.

· Elaborar a folha de pagamento dos servidores estatutários, contendo as vantagens Salário-Família – Estatutário, Salário-Maternidade - Estatutário e Auxílio-Doença – Estatutário, conforme o caso, para que o pagamento ocorra por conta do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Francisco Beltrão

· Atualizar por pelo menos uma vez por ano, o endereço dos servidores municipais, que utilizam vale transporte para se deslocar até o local de trabalho, para comprovar o direito ao benefício.

· Manter controle rigoroso das consignações em folha de pagamento, para que não exceda a 30 % (trinta por cento) do total das vantagens fixas.

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de março de 2011. 
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